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PORTARIA NO 275D812 DE ]ULHO DEaO2L

o Prefeito Municipal de Missal, Estado. do Paraná, no USo de suas

atribuições legais, de acordo com o que preceitua o Artigo 87 da Lei Municipal t'282

de2Tdejulhode2015,econformeRequerimentoProtocoladosobNo2g4Tl202lde

06 de julho de 202L,

RESOLVE

AÉ. 10 - conceder Licença Remunerada pelo período de 6 (seis)

meses, por motivo de doença em pessoa da família, à servidora Mnnrn Hsuenl ol

Rosn Lanern, OCUpante do cargo de provimento efetivo de Teladora' lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, conforme avaliação da Comissão Especial nomeada

pela Portaria No 24012020, a partir desta data'

PAúGRAFO ÚNICO - Cancelar a percepção do Adicional

20olo (vinte por cento) sobre o salário Mínimo, concedida pela

durante o período da referida Licença' ,

Aft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnstNFreooPRrrrroMurutcIpRI-orMissRt,L2oeJULHoor.202L.
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